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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

tNEXtGtBtLtDAOE DE LtC|TAçAO N" 059/2023
JUSTIFICATIVA

A Secretária de Cultura deste Município, vem. em atendimento ao art. 26, caput da
Lei n" 8.666/93, apresentar lustifacativa de inexigibilrdade de licitação para a contratação de show
ertistico de 'BANDA ZÊ. LUIZ VAQUEIRO", mediante seu Íepresentante exclusivo, para
apTesentaÇáo na FESTA DA PAOROEIRA NOSSA SENHORA SANTANA DO POVOADO
SANTANA DOS FRAOES NO DIA 30/07/2023. conÍorme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensáo. trago aos autos do sobredito processo peças
Íundamentais: proposta de servjÇos e documentos daqueles profissionais e da empresa, alêm de
outros elementos que se constituem no processo em sr

Em que pese a inviabilidade de competiÇão, ainda assim, é inexigível o Processo
Licitatório, em Íazâo dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado.

lnstada a manifestar-me, apresento .lustificativa de inexigibilidade de licitaÇão sub
examine. o que faz nos seguintes termos:

A Lei n" 8.666i93. art 25. lll dispÕe. /n verôls

'Art. 25 - E inexigível a licataçáo quando houver inviabilidade de
competiÇão, êm especial:
()
lll - para a contrataçáo de profissional de qualqueÍ setor artístrco,
diretamente ou através de êmpresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiÇÕês formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitaÇáo (ex yi do art. 26. parágrafo único, da Lei no

8 666/93), Ei-tas:

I - Razão da escolha do fornecedor ou executantê:

Definindo. de forma bastante clara e sucinta
contrataÇão diÍeta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

o que seja necessário para uma
LicitaçÕes e Contratos, o festejado
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2 - Justificativa do preço

Sabe-se que o citado Município de Pacatuba. por forÇa da sua natureza jurídica, se
sujeita ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos

E bem de perceber. todavia. que nem sempre é necessário. ou possível, instaurar-se
um procedimento licitatóno (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar, no entanto, a Lei no

8.666/93 excepciona casos em que esta e dispensável. dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupÕe uma situação em que esta náo é viável. Ou
seja, a licitação inexigível é uma obrigaçâo, principalmente diante das circunstáncias do caso
concreto e da ãltivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçÕes e contratos administrativos
estabelece critêrios objetivos perâ a contraÇão direta. E ê sob a óptica desses critérios
infÍaconstitucionais que demonstraíei a sttuaÇáo de inexigibilidade de licitaÇão que ora se
apresenta.
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"PaÂ a regularidade dessa contrataçào direta existem três
requisitos, além da inviabilidade de competiçâo:
- que o objeto da contrataçâo seja o serviço de um artista
profissional,
- que seja ferta diretamente ou através de empresário exclusivo;
- que o contratado sela consagrado pela critica especializada ou
pela opiniáo públrca " '

z Que o objeto da contrataÇâo seja o serviÇo de um artista proÍssional - A Lei no

6.533/78, em seu art. 20, assim define o artista:

"Art 2o - Para os efeitos desta lei. é considerado:
I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de
caráter cultuÍal de qualquer natureza, para efeito de exibiÇâo ou
divulgaÇão pública. através de meios de comuniceção de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos de diversáo públicai"

Assrm, o profissional. no caso em lela ZÉ LUIZ VAQUEIRO - Artista que canta
cançÕes dos ritmos de Forró. Em que pese o fato dessa Lei ser de '1978, onde só eram
reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, CoreôgÍafo, Professor de Arte Dramática, ou outros
cursos semelhantes, ou profissionars de 2o Grau de Ator, Contrerregra, Cenotécnico, Sonoplasta,
ou outras semelhantes (ex vl do art. 7'). ainda assim. no inciso lll do mesmo artigo, de Íorma
bastante vaga, reconheceu. também. como profissional artistrco. outras categorias, conquanto
possuissem atestado de capacitaÇão profissional fornecido pelo Sindicato representativo das
categorias profissionais. Entretanto, a Lei de LicitaÇÕes e Contratos. ampliando essa exegese, em
sua redaÇão, estabeleceu a contrataçáo de " profissional de qualquer setor artistlco", enquadrando-
se. desta forma. o cantor. ou banda.

Ademais. ZE LUIZ VAQUEIRO, é reconhecida no Estado
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Que sera fêita diretamente ou através de empresário exclusivo - A contrataÉo se
dará através de empresário exclusivo para a realizaÇáo desse espetáculo, qual seja a
empresa ANCELMO BEZERRA DA SILVA-ME, rnscrúa no CNPJ: 08 913.026/0001-32,
consoante declaraçoes ou cartas apresentadas. Ademais. como o produto da contrataÇáo
se concretiza num ob.leto material (realizaçáo de shows), esta Prefeitura irá obtê-lo como
resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina que "não há
nenhuma exigência sobre o meio de demonstrar a exclusividade. sendo aceita
normalmente a declaração feita pelo própno aftista de que determinada pessoa é seu
agente exclusivo" 2. Dessa forma, dispensamos maiores comentários a respeito, ante a
clareza cristahna da contrataçào.
Que.o contratado seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública
- ZE LUIZ VAQUEIRO é reconhecida no Estado. Novamente. Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, por excelêncta, esclarece-nos:

1 m Fernandes, Jorge Ulisses lacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília
Ju ríd ica.
2 Ob. cit.

,ú 2

Analisando-se. agoÍa, pari passu. os requisitos exigidos para se configurar a
inexigibilidade, além da inviabilidade de competição. veem-se que o profissional que se pretende
contratar: ZE LUIZ VAQUEIRO, preenche o mesmo. conforme a documentação apresentada.

Assim. de cada um dos requisitos preestabelecidos. temos
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"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro
Brasileiro para Formação Politica, se o fato notório da
consagraÇão pela opinião pública necessita ser demonstrado nos
autos. E óbvro que náo se pretende que o agente faÇa juntar
centenas de recortes de jornais, por exemplo, sobre o artista, mas
que indique sucintamente por quê se convenceu do atendimento
desse requisilo paÍa promover a contrataÇão direta, como catar o
número de discos gravados, de obras de arte importântes,
referência a dors ou três famosos eventos " 3

Marçal Justen Filho. também nesse sentido

"A exigência da consagração perante a crítica ou a opiniáo pública
destina-se a evitar compaÍaçôes aÍbitÍárias. A Lei admite a
possibilidade de contraposição entre a opiniâo da crítica
especializada e a opiniâo pública Basta uma das duas hipóteses
paê autoÍtzaí a contrataÇão. Em qualquer caso. o dispositivo deve
ser interpretado de modo coerente com a natureza do interesse
público. " a

Nesse senhdo, todas essas recomendaçôês foram devidamente cumpridas.
Devemos. ainda, encarar a questáo da pretendida contrataÇáo em dois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do inteÍesse público e visar à realizaÇáo
do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no
objeto da conlrataÇão, pois o fim ao qual se destina a contrataÇeo, qual seja a realizaçáo de um
show dessa magnitude, com profissional desse quilate, em comemoração a Festa da Padroeira
Nosse Sênhora Santana, no Povoado deste Município, possui, inegavelmente, interesse público,
haja vista enaizada na cultura da populaÇáo desta localidade.

Outrossim, é do conhecimento de todos os municipes, que a aludida festividade faz
parte do calendário cultural do l\4unicípio de Pacatuba. o que nos impulsionou a dar continuidade a
esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelênoa, esclarece-nos

"Pode a Administraçáo necessitar promover a contÍataÉo diÍeta.
hipótese restrita, ditada pelo interesse público.
Nesse caso, não deve ser olvidado que a individualidade da
produçáo artística acarreta. em regra, a inviabilidade de
competição. E justamente a ausência de parâmetÍos que assegura
a criatividade humana." s

MarÇal Justen Filho. com lapidar clareza. assere

"Portanto, somente quando se fizer necessária a contratação de
proÍissionais para desenvolvimento de atividades de satisÍaçâo do
interesse público é que se poderá aplicar o dispositivo "

E, nesse diapasão, complementa

,É

3 Ob. cit.
4 Ob. cit.
5 Ob. cit.
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"A ativadade artística consiste na emanaçâo
personalidade e da criatividade humanas. Nessa
impossível verificar-se rdentidade de atuaÇÕes." 6

direta da
medida é

Vencidos os requisitos necessáraos para uma contrataÇâo direta nos moldês do art.
25, lll da Lei n" 8.666/93, vejamos, agora. as condiçóes formais para a composiÉo do processo
de inexigibilidade de Iicitaçáo.

í - Razão da escolha do íornecedor ou executante - A escolha do Artista, por
consequência. reprêsentada pela empresa ANCELMO BEZERRA DA SILVA-ME, inscrita no
CNPJ: 08.913.026/0001-32. não foi contingencial. Prende-se ao fato de que elas enquadram-se,
perfeitamentê, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaÇÕes e Contratos, consoante o já
exaustivamente demonstrado acima. como conditio sine qua non à contrataçáo direta. Cabe.
arnda. reiterar que o seÍviço a ser executado é singular. não permitindo. assim. comparaçóes, por
ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois. como bem
obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da
natureza humana. sendo que o profissional a ser contratado possui experiência nesse campo,
além da exclusividade com a empresa suso aludida

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da confÍontação
dos valores cobrados anteriormenle, ainda que individualizado o serviço, e da proposta
apresentada pela empresa ANCELMO BEZERRA DA SILVA-ME, inscrita no CNPJ:
08.913.026/0001-32, para esse show, verifica-se facilmente ser este compatÍvel com os praticados
no mercado. O emrnente Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto,
parece que a melhor regra não é buscar o preço de 'mercado', mas obseruar quanto o mesmo
aftista cobra pelo espetáculo equivalente de outros órgãos da Administração Pública. Regra que
se coaduna com o ad. 15, V. da Lei no I 666/93." 7

Outro ponto que náo se pode deixar de destacar é a condiçáo de pagamento. Neste
sentido, vejamos o que reza o art. 40, XlV, d, da Lei I 666/93:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o númeío de ordem em
série anual. o nome da repartiçáo interessada e de seu setoÍ, a
modalidade, o regime de execuçáo e o tipo da licitação, a menÇão
de que será regida por esta Ler, o local, dia e hora para
recebimento da documenta-oáo e proposta, bem como para início
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o
seguinte: [...]
XIV - condiçôes de pagamento, prevendo: [...]
d) compensaçÕes financeiras e penalizaçÕes, por eventuats
atrasos, e descontos, por eventuais antecipaçÕes de pagamentos,

Nesse sentir, apesar de os arttgos 62 e seguintes da lei no 4.320/64 disciplinarem o
passo a pesso para Íealizecâo do pagamento, o art. 40, XlV, d da lei no 8.666/93 estabelece uma
possibilidade excepcional de adiantamento do pagamento."

E de acordo com a Decisão TC No 1975. Processo TC n" 000199/2017, em resposta
à consulte promovida pelo munrcípio de ltabaiana na 1â sessão Extr.aordinária do pleno de'14 de
Junho de 2017, decidiu que:

6 in lusten Filho, Marçal
Dialética.
7 Ob. cit.
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Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
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"ESCLAREÇA-SE ao Consulente que é possÍvel a antecipação de
pagamentos efetuados pela Administração Pública, de forma
excepcional. para contrataÇões de artistas consagrados a que
alude o art. 25, lll, da Lei n. 8.666/93, desde que haja a
revisibilidade no edital e contrato U NOS

formalizam a contratacâo direta, mediante oferecimento de
rndrspensávers qarantras ou cautelas. efetivas e idÔneas, com
clara i de sta seria a única forma de viabilizar aU

refenda contrataÇâo, para que não se constitua indiscriminado
privilegio contratual em fevor de determinado segmento
empresa rial. devendo o qestor avaliar e j ustificar a necessidade. a
ooortunidade, as reqras de mercado e a vantaqem para a
Admrni m n r dito amento e até UE rcentual
anteci oa( tudo rsso sob o UI o dâ suâ d scricionâriêdade e
responsabilidade pessoal" Aprovado por unânimidede. (sem
destaques no original)

Mais adiante, esta egrégia corte sedimentou esse entendimento através do OfÍcio
Circular no 03120 1 7 I GP lOlTEC, publicado em 21 I 1 1 12017 .

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaÇáo que se nos aprêsenta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibilidade de
Licitação.

Por fim, diante da ÍundamentaÇão fático-jurídica, e

Considerando que a tradicional festividade e conhecida em todo o Estado

Considerando a necessidade de se comemorar evento táo especial, já enraizado na
cultura desta localidade.

Considerando quê a realizaçáo dos shows para a comemoraÇão desse evento é algo
de suma importância;

Considerando que o MunicÍpio de Pacatuba náo pode deixar de participar.
ativamente, das comemoraçôes alusrvas a tal evento.

Considerando. que a realizaÇáo de tal evento sempre foi de responsabilidede deste

Considerando, arnda, que a reahzaÇâo do evento, é de interesse público, pois
fomenta a manutençáo da cultura, bem como o turismo regional;

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de pÍeço, como é
do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo estilo é diverso.
lndubitavelmentê. este requisito dispensa maiores comentários. pois, pelo que toda humanidade é
sabedora de que "música ê arte". pouco importando a sua espécie. desde que respeitados a moral
e os bons costumes.

Perfaz a pÍesente inexigibilidadê o valor total R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo
que as despesas decorrentes para contraÇão serâo por conta da segutnte classiftcaçâo
orçamentáraa:
. U.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura. AÇáor 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura. Elemento da despesa: 33903900 Outros servlços de terceiros - p. Jurídica
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município,
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Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

Finalmente, porem nâo menos rmportante. ex poslsts. opino pela contratação direta
dos serviÇos artísticos de ZE LUIZ VAQUEIRO, por intermêdio da empresa ANCELMO BEZERRA
DA SILVA-ME, inscrita no CNPJ: 08.913.02610001-32. sem o precedente Processo Licitatório, ex
vl do art. 25, llt, c/c art. 26. parágrafo único. ll e lll. todos da Lei no 8.666/93, em sua atual
redaÇâo.

Portanto, com fundamento nas razÕes fáticas e jurídicas. submetemos, pois, esta
JustiÍlcativa à ExcelentÍssima Senhora Prefeita, para. querendo, ratificá-la. determinando sua
publicaÇão no prazo de cinco dias. no mêcanismo de imprensa oficial deste MunicÍpio, como
conditio sine qua non paÍa eficácia deste ato.

Pacatuba/sE, 18 de Julho de 2023

ô/,,n/*-4*,6
EDNA ríARrA SILVA SCOTTT
Secretâ/ia Munrcrpal de Cultura
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